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Arquitetura e Urbanismo
Natureza legal da profissão

Regulamentada por lei desde 1933:  

Decreto nº 23.569/1933: Regula profissões de Engenheiro, Arquiteto e Agrimensor

Lei 5.194/1966: Regula profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo

Lei 12.378/2010: Regulamenta  exercício da Arquitetura e Urbanismo

- Caráter nacional e habilitação única.

- Exigência do diploma de curso superior em curso reconhecido. 

(prova de aquisição de conhecimentos especializados) 

- Exercício privativo.

O Exercício Privativo caracteriza uma reserva de mercado?



Questões preliminares a considerar:

- Há necessidade social de arquitetos e urbanista?

- É necessário uma regulamentação profissional que garanta um

exercício privativo?

- É necessário cursos superiores para formar os profissionais?

As respostas indicam que:

O exercício privativo da arquitetura e urbanismo,

sua regulamentação e a exigência de curso superior foram 

exigências impostas pela sociedade em relação aos arquitetos,

e não o contrário.

Visam garantir a integridade humana, patrimonial e ambiental.



Convém lembrar:

- Desde a pré-história já existiam artefatos produzidos pelo homem 

similares ao que hoje denominamos de edifícios. 

- Porém, não chegavam a caracterizar a arquitetura no sentido que hoje a 

compreendemos: 

- uma atividade exercida por pessoas concretas, 

- um ofício socialmente reconhecido sujeito a normas e regulamentação,

- uma preparação específica para a concepção e direção de obras de 

edifícios e cidades. 

1º arquiteto: Imhotep, arquiteto do Egito 
(A primeira pessoa na história com um nome pessoal conhecido que não era um rei.)

Imhotep - Arquiteto mítico referenciado pela 

sua grande sabedoria projetou e construiu a 

pirâmide escalonada de Djoser para servir de 

túmulo ao Faraó Zoser em 2.650 a.C.

Além da forma piramidal, sua contribuição foi 

introduzir um novo processo construtivo no 

Egito - a alvenaria de pedra, base 

experimental das posteriores e conhecidas 

pirâmides de Gizeh. 



A regulamentação esteve presente desde o início...

Código de Hamurabi (~1700 a.C.)

229º - Se um arquiteto constrói para 

alguém e não o faz solidamente e a 

casa que ele construiu cai e fere de 

morte o proprietário, esse arquiteto 

deverá ser morto.

230º - Se fere de morte o filho do 

proprietário, deverá ser morto o filho do 

arquiteto.



231º - Se mata um escravo do proprietário ele 

deverá dar ao proprietário da casa escravo por 

escravo.

232º - Se destrói bens, deverá indenizar tudo que 

destruiu e porque não executou solidamente a casa 

por ele construída, assim que essa é abatida, ele 

deverá refazer à sua custa a casa abatida.

233º - Se um arquiteto constrói para alguém uma 

casa e não a leva ao fim, se as paredes são 

viciosas, o arquiteto deverá à sua custa consolidar 

as paredes.



- O Código além da regulamentação, trazia a primeira   

tabela de honorários:

228º - Se um arquiteto constrói uma casa para 

alguém e a leva a execução, deverá receber em 

paga dois siclos, por cada sar de superfície 

edificada.



A partir de Imhotep, os nomes dos 

arquitetos passaram a ficar registrados 

na história.

Mas e sobre a sua formação?

Sempre foi um bem guardado 

segredo dos iniciados daquela 

época.

Como alguns homens se tornavam arquitetos e como se preparavam 

para desenvolver suas atividades? 

- Que regras de contratação apoiavam as encomendas de trabalho? 

- Como eram vistos pela sociedade e por si próprios? 

- Como se estabeleciam as remunerações, obrigações e 

responsabilidades do seu trabalho?

- Que parte de sua responsabilidade é individual e que parte compartilha 

com outros profissionais? 



Desde os primórdios houve uma “via dupla”: 

- os saberes necessários  a formação específica,

X

- a responsabilidade social  o caráter disciplinar e profissional.



Sócrates, Platão, Vitruvius, Alberti, Paladio... 

abordaram a relação entre a atividade do arquiteto e os 

saberes necessários para seu exercício.

Desde os primeiros tempos estava presente a exigência de 

uma preparação que garantisse uma excelência específica 

na prática da arquitetura.



De Architectura - Marcos Vitruvius Polio, sec. I da era cristã)

Os saberes dos arquitetos. 

“Só podem chamar-se com justiça arquitetos, as pessoas 

que desde pequenas avançaram passo a passo nos seus 

estudos e ao formar-se de modo geral no conhecimento 

das artes e das ciências, alcançaram o Templo da 

Arquitetura no cume”. 



De Architectura (Marcos Vitruvius Polio) – Os saberes dos arquitetos. 

“É preciso que o arquiteto tenha cultura, para que possa melhorar a 

memória com anotações. 

É preciso conhecer a ciência do desenho para que possa representar 

mais facilmente, com reproduções gráficas o aspecto que queira da 

obra. 

A geometria ensina o uso das réguas e do compasso, com o qual são 

feitos mais facilmente os traçados dos edifícios nos seus terrenos, e o 

alinhamento tanto nos níveis quanto dos prumos com o uso de 

esquadros. 

Por meio da ótica os raios de luz são levados diretamente de certas 

regiões dos céus dos edifícios. 

Pela aritmética são calculados  os custos dos edifícios, são 

explicados os cálculos das dimensões, as questões difíceis da 

simetria são encontradas com métodos e explicações geométricas...

Nem a capacidade natural sem instrução, nem a instrução sem 

capacidade natural, podem fazer um arquiteto perfeito”. 



No Brasil...

As Aulas de Arquitetura Militar







Da regulamentação ao currículo mínimo e às diretrizes curriculares...

Criação da CEAU e da ABEA  

Constituinte de 1988 e recusa do exame de ordem

A construção democrática das diretrizes de 1994

As diretrizes curriculares de 2006 e 2010

O golpe de 64, a reforma universitaria e a 5.194/66

LDB de  1996 e  a Carta da Unesco

Lei 12378 – Regulamentação própria da Arq. e Urb.

O crescente prestígio da profissão nos anos 40-50



LDB    Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação

Diretrizes Curriculares 

Res. CNE/CES 02/10

Lei 12.378/2010

Regulamenta o exercício 

da Arquitetura e Urbanismo

Ateriormente: 

Lei 5.194/66 e Decreto 23.569/33

Sociedade Brasileira

Constituição Federal

artigo 5º: é livre o exercício de qualquer trabalho,

ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer.

Relação Unívoca entre Ensino e Prática:



Lei 12.378/2010  (Lei da Arquitetura Urbanismo)
• Art. 3º  Os campos da atuação profissional para o exercício da arquitetura e 

urbanismo são definidos a partir das diretrizes curriculares nacionais que dispõem 
sobre a formação do profissional arquiteto e urbanista nas quais os núcleos de 
conhecimentos de fundamentação e de conhecimentos profissionais caracterizam a 
unidade de atuação profissional.

• Art. 4º  O CAU/BR organizará e manterá atualizado cadastro nacional das escolas e 
faculdades de arquitetura e urbanismo, incluindo o currículo de todos os cursos 
oferecidos e os projetos pedagógicos.

• Art. 5º  Para uso do título de arquiteto e urbanista e para o exercício das atividades 
profissionais privativas correspondentes, é obrigatório o registro do profissional 
no CAU do Estado ou do Distrito Federal.

– Parágrafo único. O registro habilita o profissional a atuar em todo o território nacional.

• Art. 6º  São requisitos para o registro:
– I - capacidade civil; e

– II - diploma de graduação em arquitetura e urbanismo, obtido em instituição de 
ensino superior oficialmente reconhecida pelo poder público.

(vínculo de subordinação do exercício profissional à formação acadêmica)



LDB - Lei 9394/1996
• Art. 43 estabelece que a educação superior tem por finalidade formar diplomados nas diferentes 

áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e para a participação no 
desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua. 

RESOLUÇÃO CNE 02/2010  (Diretrizes Curriculares)
• Art. 4º O curso de Arquitetura e Urbanismo deverá ensejar condições para que o futuro egresso 

tenha como perfil: 
I - sólida formação de profissional generalista; ...

• Art. 6º Os conteúdos curriculares do curso de graduação em Arquitetura e Urbanismo deverão 
estar distribuídos em dois núcleos e um Trabalho de Curso, recomendando-se sua 
interpenetrabilidade: 

I - Núcleo de Conhecimentos de Fundamentação; 
II - Núcleo de Conhecimentos Profissionais; 
III - Trabalho de Curso. 

§ 1º O Núcleo de Conhecimentos de Fundamentação será composto por campos de saber que 
forneçam o embasamento teórico ...

§ 2º O Núcleo de Conhecimentos Profissionais será composto por campos de saber destinados à 
caracterização da identidade profissional do egresso e será constituído por...

§ 3º O Trabalho de Curso será supervisionado por um docente, de modo que envolva todos os 
procedimentos de uma investigação técnico-científica... 

(vínculo de subordinação da formação acadêmica ao exercício profissional)



Diretrizes Curriculares e

Conteúdos Mínimos de

Arquitetura e Urbanismo

(Portaria MEC 1.770/94)

Resolução

Confea 1010/2005

Resoluções CES/CNE

06/2006 e  02/2010

Lei 12378/2010

Carta

UNESCO

UIA



Diretriz 2010
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Correspondencia das atribuições em lei com as diretrizes curriculares:







Comparativa  DCN  – Lei 12.378  - Resolução 21 do CAU









O panorama dos Cursos de

Arquitetura e Urbanismo no Brasil



Cursos de Arquitetura e Urbanismo no Brasil:

Total:       ~ 363   (até ontem, as 18:00)

Públicos:   17% 

Privados: 83%

Carga Horária Mínima (Resolução CNE 02/2007): 3.600 horas
(Estágios e atividades complementares não deverão exceder a 20% da CH do curso)

Média geral: 4.012

Média dos públicos: 4.268

Média dos privados: 3.968

Cursos  com  carga  horária  mínima: 35%

Outros países:
Alemanha - 3.190h, 5 anos 

França – 4.070h, 6 anos, 

Reino Unido - 6.000h, 5anos, 

Itália 7.500h (prat. Extra clas), 5a

Holanda/Bélgica - 4.200h, 5a

Portugal - 4.125 a  4.400h, 5a

Espanha - 3.750 a 4.500h, 5a 



Expansão do ensino e marcos legais



Comparativo Crescimento População x No. de Cursos

População: em milhões de habitantes.
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Habitantes por Cursos em 2009
UF Nº de cursos População

AP 2 613.164

AC 2 680.073

RR 1 412.783

DF 6 2.557.158

SC 14 6.052.587

RO 3 1.439.858

RS 20 10.855.214

MT 5 2.957.732

TO 2 1.280.509

SP 63 41.011.635

AM 5 3.341.096

ES 5 3.453.648

PR 15 10.590.169

MS 3 2.336.058

RJ 18 15.872.362

MG 21 19.850.072

SE 2 1.999.374

AL 3 3.127.557

PB 3 3.742.606

PE 7 8.734.194

GO 4 5.844.996

RN 2 3.106.430

PI 2 3.119.697

CE 3 8.450.527

BA 5 14.502.575

MA 2 6.305.539

PA 2 7.321.493

*Fonte: Produzido pela  ABEA  em 2009 com base em dados do MEC e do IBGE



UF Nº de cursos População

AP 3 750.912

AC 2 790.101

RR 1 496.936

DF 14 2.852.372

SC 30 6.727.148

RO 4 1.748.531

RS 29 11.207.274

MT 6 3.224.357

TO 3 1.496.880

SP 100 44.035.304

AM 6 3.873.743

ES 13 3.885.049

PR 30 11.081.692

MS 6 2.619.657

RJ 22 16.461.173

MG 35 20.734.097

SE 2 2.219.574

AL 5 3.321.305

PB 7 3.943.885

PE 9 9.278.152

GO 8 6.523.222

RN 5 3.408.510

PI 3 3.193.956

CE 9 8.843.553

BA 8 15.126.371

MA 4 6.850.884

PA 5 8.073.924
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Habitantes por Cursos em 2014

*Fonte: sistema e-Mec consultado no dia 19 de abril de 2014 às 14 horas

e http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/projecao_da_populacao/2013/default.shtm



MAPA DE CALOR DA DISTRIBUIÇÃO DOS CURSOS DE ARQUITETURA  E URBANISMO



MAPA DE CALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE ARQUITETOS E URBANISTAS



CARTOGRAMAS

LOCALIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR NO BRASIL



LOCALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ATUANTES NO BRASIL

CARTOGRAMAS



LOCALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ATUANTES & I.E.S NO BRASIL

CARTOGRAMAS



Relação Habitantes x Arquiteto no Mundo

Fontes: Brasil pop.- ibge; arq. ativos – cau/br 2012 – Outros países: UIA 2011.
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Relação População x Arquiteto no Brasil

Fontes: pop.- ibge; cursos – mec; arq. ativos – cau/br.
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Fonte: <http://www.an-architecture.com/2006/07/architects-per-thousand-people_12.html>

Acesso 19 de abril de 2014

Brasil

0,42

D
a

d
o

s
 d

o
 s

it
e
 :

 h
tt

p
:/

/w
w

w
.a

n
-a

rc
h

it
e
c
tu

re
.c

o
m

/ 

D
e

 1
2
 d

e
 j
u

lh
o

 d
e
 2

0
0
6

Arquitetos por mil habitante



Fonte: <http://www.ace-cae.eu/public/documents/sector_study_2012_draft_final.pdf>

Acesso 19 de abril de 2014

The Architectural 

Profession 

in Europe 2012
A Sector Study 

Commissioned by the  

Architects’ Council of Europe

Número estimado de Arquitetos por pais

Brasil 106.038



Censo CAU 2012



Na realidade, como está o ensino e a prática

da arquitetura e urbanismo no Brasil?

Atendem ao mercado?

Atendem à sociedade?



Há uma ruptura...

Arquitetura que se necessita

Arquitetura que se pratica.

Demandas da sociedade

Demandas do mercado

Teoria

Pratica

Ensino

Atuação.

Este é o verdadeiro desafio a ser vencido.



Gogliardo Vieira Maragno

gogliardo.maragno@ufms.br

Muito obrigado.


